
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CEI Nº 1.343/89 . 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNIC IPAL 

A CONTRATAR PESSOAL PARA ATENDER INTE 

RESSES·DE EXCEPCIONAL I MPORT~NCIA." 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE BAIXO GUANDU-ES, Fa ço saber 

que a câmara Municipal de Baixo Gua ndu-ES, Aprovou e Eu Sancioho a 

seguinte lei :- j 

ARTIGO 12- Fica o Executivo Municipal Autori zado ~ 

Contratação de Pessoal para atender a necessidade, e interesses de 

excepc i ona 1 importância para a Muni c i pa 1 idade , de acordo com o D i ~ 

posto no Arti90 37- Inciso IX da Constituição da Rep~bl ica Federa

tiva do Brasil; 

ARTIGO 22- Esta le i entrará em vigor na data de sua 

publicação, r evogadas as disposiç~es em contrário . 

REG 1 STRE=SE E PUB l I QUE=SE 

GABINETE no -PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES, 24 I 
de agosto de 1989. 

EGISTRADA E PUBLICADA 

M 24 de agosto de 1989 . 

ARNALDO ZAHN 

C. D EPART~ ADM . 
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